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Goiânia, 25 de setembro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO284, aprovado em sessão realizada no dia 24 de setembro do corrente ano, de autoria dessa
GOVERNADORIA, que regulamenta os incisos I a IV do art. 158 da Constituição Estadual, e o
art. 8° da Lei n° 15.633, de 30 de março de 2006, para dispor sobre a apuração dos índices
aplicados anualmente pelo Estado sobre as receitas das vinculações e dá outras providências.

Atenciosamente,

http://www.al.go.leg.br
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 284, DE 24 DE SETEMBRO DE 2015.
LEI N° ,DE DE DE2015.

Regulamenta os incisos I a IV do art. 158 da
Constituição Estadual, e o art. 8° da Lei nO15.633, de 30
de março de 2006, para dispor sobre a apuração dos
índices aplicados anualmente pelo Estado sobre as
receitas das vinculações e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Observado o disposto no art. 39 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Estadual, acrescido pelo art. 2° da Emenda Constitucional nO50, de
11 de dezembro de 2014, os índices das receitas das vinculações previstas nos arts. 158, incisos I a
IV, da Constituição Estadual, e 8° da Lei nO15.633, de 30 de março de 2006, serão apurados na
forma disciplinada nesta Lei.

~ 1° Para os efeitos desta Lei, a base de cálculo das vinculações previstas nos
incisos I a IV do art. 158 da Constituição Estadual compreende as receitas:

I - de Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -ICMS-,
Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores -IPVA-, Imposto sobre Transmissão Causa
Mortis e Doação de Bens e Direitos -ITCD-, Imposto sobre Renda Retido na Fonte -IRRF-, os
respectivos adicionais, multas, juros de mora e correção monetária pagos administrativa ou
judicialmente, deduzidas as transferências constitucionais a municípios e as de formação do
FUNDEB;

II - de transferências constitucionais da União ao Fundo de Participação dos
Estados -FPE-, de Imposto sobre Produtos Industrializados -IPI- e da Lei Kandir (Lei
Complementar federal nO 87, de 13 de setembro .de 1996), deduzidas as transferências
constitucionais a municípios e as de formação do FUNDEB.

~ 2° Para os efeitos desta Lei, a base de cálculo da vinculação prevista no art. 8° da
Lei nO15.633/2006 compreende as receitas de Imposto sobre Operações relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação -ICMS-, Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores -IPVA-, Imposto
sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos -ITCD-, Imposto sobre Renda
Retido na Fonte -IRRF-, deduzidas as transferências constitucionais a municípios e as de
formação do FUNDEB.

Art. 2° Para os fins desta Lei, consideram-se despesa os valores empenhados no
exerClClO corrente, nas unidades gestoras da vinculação e/ou nas respectivas funções
orçamentárias, com recursos ordinários. tp ~ f



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

Art. 3° Os cancelamentos de empenhos que ocorrerem em exercício posterior
deverão ser recompostos até 31 de dezembro do exercício seguinte, até o montante que
comprometa o mínimo constitucional da respectiva vinculação.

Art. 4° As despesas inscritas em restos a pagar processados e não processados, até o
limite das vinculações constitucionais, serão suportadas pelas disponibilidades financeiras em
conta corrente do Tesouro Estadual.

Art. 5° O art. 2° da Lei nO13.194, de 26 de dezembro de 1997, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 2° .
.....................................................................................................................................
11 - .
.....................................................................................................................................
x) .
.....................................................................................................................................
2. o valor do crédito outorgado do ICMS deve ser utilizado diretamente na
subtração do ICMS a pagar pelo estabelecimento beneficiário do PRODUZIR ou
FOMENTAR e o crédito excedente poderá ser transferido pelo titular;
3 .
3.1. o valor total do investimento, contendo o valor das obras civis, das máquinas,
dos equipamentos, das instalações e demais obras relacionadas à implantação ou
ampliação, investidos no período de 2011 até 2020, não pode ser inferior a 5
(cinco) vezes o valor do crédito outorgado concedido;
............................................................................................................................"(NR)

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo, porém, os
seus efeitos a 1° de janeiro de 2015, exceto quanto ao art. 5°, cujos efeitos retroagirão a 21 de
julho de 2015.

\

ASSEMBLEIA LEGISL
setembro de 2015.
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, em Goiânia, 24 de
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PODER EXECUTIVO
LEI N° 19.065, DE 19 DE OUTUBRO DE 2015.

Regulamenta os Incisos I a IV do art. 158 da

ConstJtutçaoEstadual, e o art. ao da Lei nlt

15.633, de 30 de março de 2006. para dispor

sobre a apuraçAo dos lndlces aplicados

anualmente pelo Estado sobre as receitas

das vinçulaç6es e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos
tennos do art. 10 da ConstltuiçAo Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l' Observado o disposto no art. 39 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias da Constitulçao Estadual, acrescido pelo ~rt. 2lt da

Emenda Constitucional nO 50, de 11 de dezembro de 2014, os Indioes das

receitas das vinculações previstas nos arts. 158, incisos I a IV. da Constitulçao
Estadual, 8 8<1da Lei nO 15.633. de 30 de março de 2006. serao apurados na

forma disciplinada nesta Lei.

li 1" Para os efeitos desta Lei, a base de cálculo das vinculaçOes

previstas nos Incisos I a IV do art. 158 da Constitulçao Estadual compreende as

receitas:

I - de Imposto sobre OperaÇÕes relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Pres!açOes de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunlcaçao -ICMS-, Imposto sobre Propriedade de Velculos

Automotores .IPVA-, Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e DoaÇêo de Bens

_Direitos -ITCO-, Imposto sobre Renda Retido na Fonte -IRRF., os respectivos

adicionais, multas, juros de mora e colTeçAo monetária pagos administrativa o~

judicialmente, deduzidas as transferências constitucionais a municfplos e as de
formação do FUNOEB;

11 - de transferências constitucionais da Uniao ao Fundo de

Partlcipaçao dos Estados -FPE-. de Imposto sobre Produtos Indus~allzados .IPI-

e da Le'i Kandir (lei Complementar federal nll 87, de 13 de setembro de 1996),

deduzidas as tran$ferênclas constitucionais a munlclplos e as de formação do

FUNOE~.

9 2" Para os efeitos desta Lei, a base de cálculo da vinculação

prevista no art. 8° da Lei n" 15.63312006 compreende as receitas de Imposto

sobre Operações relativas â Clrculaçao de Mercadortaa e aobre Prestações de

Serviços de Transporte Interestadual e tntermunlcipal e de Comunicação -ICMS.,

Imposto sobre Propriedade de Veiculas Automotores .IPVA., Imposto sobre

Transmissao Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos -ITCD-, Imposto sobre

Renda Retido na Fonte -IRRF-. deduzidas as transferências constitucionais a

municlplos e as de fOlll1aÇ4Odo FUNDES.

Art. 2° Para os fins desta Lei, consk1eram-&e despesa os valores

empenhados no exerclclo corrente, nas unidades gestoras da vinculação elou nas

respectivas funçOes orçamentárias, com recursos ordinários.

Art. 3° Os cancelamentos de empenhos que ocorrerelTÍ em exerclclo

posterlor deverAo ser recompostos até 31 de dezembro do exerclcio seguinte, até

o montante que comprometa o mlnimo constitucional da resp1!Ctiva vinculação.

Art. 4" As despesas inscritas em restos a pagar processados e nao

processados, até o limite das vinculaç6es constitucionais. seria suportadas pelas

disponibilidades financeiras em conta corrente do Tesouro Estadual.

Art. 5" O art. 2° da Lei nO13.194, 0026 de dezembro de 1997, passa

a vigorar com as seguintes alterações:

11 •..

X) .•••••..•......•••.....•.•••...

2. o valor do crédito outorgado do ICMS deve ser utilizado

diretamente na subtraçao do ICMS a pagar peta estabelecimento

beneficiério do PRODUZIR 'ou FOMENTAR e o crédito excedente

podera ser transferido pelo titular;

3..

3.1. o valor total do Investimento, contendo o valor das obras civis,

das máquinas, dos equipamentos. das InstalaÇÕes e demais obras

relacionadas à' implantação ou ampllaçao, investidos no perlodo de

2011 até 2020, nao pode ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor do

crédito outorgado concedido;

....................• (NR)

Art. SO Esta Lei entra em vigor na data de sua publieaçAo,

retroagindo, porém, os seus efeitos a 1° de janeiro de 2015, exceto quanto ao M.

5°, cujos efeitos retroagirao a 21 de julho de 2015.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GoiÁs, em

GolAnia. 19 de ~ de 2015.127" da República.

JOllé E1.J1'OM M F1Gt8toO .ÂlNlOR(ern t.OI'ClrJlll
AItIe-tIlAbrtoee.ta
TlügclMIIoPelDocl.l8lvWll

DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2015.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, em

exercfclo, no uso de suas atrlbuiçOes constitucionais e legais e

lendo em visla o que consta do Processo nSl 201500013003304,
resolve, com fundamento no art. 34, inciso fi, da lei nR 10.460, de 22 de
fevereiro de 1988, autorizar a viagem que RAQUEL FIGUEIREDO

ALE$SANDRI TEIXEIRA, Secretária de Estado de Educaçao, Cultura e

Esporte, empreenderá â Holanda, ítélia e França, no perfodo de 25 de

outubro a 2 de novembro de 2015,.,8 fim de Integrar comitiva oficial

denominada Missêo Europa do Governo do Estado de Goiás,

PALÁClCjl ~O GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS. em

GoiAnia. \9 da g..ilul/l8 de 2015. 127'da República.

JOSÉ ElITON DE FIGUERéOO JÚNIOR

Govemador em Exerclclo

DECRETO DE 20 DE OUTUBRO DE 2015.

O GOVERNADOR DO ESTADO OE GOIÁS, em exerclclo.

no uso de suaeall'lbuJçlleo_elegalo: resolvo:

I - exonerar GUIUlERME DO CARMO POÇAS, CPF n"

025.547.829-11. do cargo em ooml.sAo de Aoseooor Especial "O".

Referência 11,da 5ecR!laria de Estado de GestIlo e Planejamon1o;

11- nomear CARLA FRANÇA MARTINS DE ARAúJO,

CPFIMF n" 006.809.001"79, pa"', em oomlOSlO, """"'"' o cargo de
_ocr Especial "O", Refetêncla 111,da Secretaria de Estado de Gosta0

e PlaneJemento; .

111- tomar sem efeito o Anexo I do Oeaeto de 08 de

janalro de 2015. publicado na página 03 do SUpIemen10 <lo Diário OlIdal n"

21.999. d. 13 de janeiro do moemo ano. na parte em que excopdonaHzou,

nos.tefrrIos <lo ar!. 1., S 2.,.<10 Decreto n" 9.273. de 13 de novembro de

2014, e a partir de I" de janeiro de 2015. dos _ de seu art. 1".lndsd I,

allnos b, VICENTE MIGUEL OA SILVA E SOUZA, CPFIMF ~

032.350.091-91, ocupante <lo CSlllo em _ de _ EspoclaI"F':

Referência 11, d. Secretaria de Eotado de GostIIo e Planejamento. e

nomear GUIUlERME DO CARMO POÇAS, CPF ri' 025.547.829-11. para

exereé-Io;

\.IV - condlclonar e -. dos provimentos conll1an1es
dos incisos 11e 111ao atendimento, pek) pessoal ora nomeado, do art. 111 do
Decreto n" 7.5jl7, de 30 de l1l8I9O de 2012. oom modIlIcaç(lo8 postor1oles,

por ocaoIao de. reopeclNas potll108.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GolAs, em
Goiânia, 20 de 0ll1:iJJ.II8 de 2015, 127"da Rep(lbllea.

JOSÉ EUTON DE F1GUER!DO JÚNIOR

PORTARIA N° 2.606, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do

art. 111, inciso 11,do Decreto ~ 8.070, de 30 de dezembro de 2013, ratificado pelo

de nll 8.307. de 08 de Janeiro de 2015, e tendo em vista o que consta do

Processo ri' 201500006011292, notadamente do Pareoor 'PA" ri' 00403212015,

aprovado pelo Despacho "AG- nSI 004396f2015, da Procuradoria-Geral do

Estado. rMOlve, com fundamento no al1. &li, lnelsos I a IV, da Emenda

Constitucional Federal nt 41, de 19 de dezembro de ~OO3, e no art. 56, incisos I

a V, da Lei Complementar rP 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder 8

APARECIDA DA COSTA TAVARES RAMOS aposentadoria no cargo de

Professor IV, Refer6nda -O", do Quadro Permanente do Magistério Publico

Estadual, com proventos Integrais.

Publlquo-ea.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

em GOlània,~s de ~ de 2015.

José Carlos Siqueira
Secretário

PORTARIA N° 2.607, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos lermos

do art. 111, inciso 11,do Deereto nG 8.070, de 30 de dezembro de 2013, ratlflcaclo

pelo de no 8.307, de 08 de janeiro de 2015, e tendo em vista o que consta do

P"""""" ri' 201_7181, _menle do Parooor 'PA" ri' 00435612015,

apl1>Y8do pelo Despacho 'AG" ri' 00484712015. da Procun>dOfl&.Ge",1 do Estado,

resolve, com fundamento no art. 611. incisos I a N, da Emenda Constitucional

Federal ~ 41, de 19 de d&zembro de 2003, e no art. 56, Incisos I 8 V, da Lei

Com~ nlI n, de 22 de janeiro de 2010, conceder a ALD1NA MORaRA
QUERINO aposentadoria no cargo de Agente Aclminkrtratlvo Educacional de

Apolo, Referência "H-, do Quadro de Pessoal da Seaetaria de Educaçao, Cultura

ti Esporte, com proventos Integrais.

Publlqu-..e.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

.m GOIAnla,-\S" d. O..4Jo...o d.2015.

José Carlos Siqueira
SecretÍ'rio

PORTARIA N° 2.608, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015.

o seCRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CML, nos termos do

art. 111, Incisos 11ti VII, do Decreto nlI8.070, de 30 de dezembro de 2013, rtltific:ado

pelo de nlI8.307, de 08 de janeiro de 2015. com base nos arts. 20 e 21 da Lei r{J-

13.910, de 25 de setembro de 2001, e tendo em vista o que consta dos Ptocenos
n~ 201300006021043 0. 201500009000151, notadamente do Parecer oPA' nD

0032,4312015, aprovado pelo Despacho "AG" rt' 004496J2015, da Procuradoria-

Gemi do Estado, resotve transpor, mediante enquadramento, a partir de 1S1 de

_ de 2001. BENEDITA PINTO BARROSO do cargo de exOcutor de Serviços

Auxiliares I. "A-2", para o de Agente Administrativo Edueaclonelll, Refertncie "P,

atual Agente Administrativo Educacional de Apolo, Referenda "F-II-, do Quadro d:!
Pessoal da Secretaria de EdueaçAo, Cultura e Esporte, e, com fundamento no art.

3l',lncisos I, 11e 111e parágrafo únlto, da Emenda Constitucional Fedeml n'l47, de 5

de julho de 2005, e no art. 58, incisos I a V, da Lei Complementar nlI77, de 22 de

janeiro de 2010, conoeder-lhe aposentadoria no cargo por úttimo cttado, com

proventos Integrais.

Publlqu...e.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

.mGolanla •...\'S d. o~ de 2015.

José Carlos Siqueira
Secretário

PORTARIA N° 2.609, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015.

o SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CML. no uso de eu-

as atrlbuiçOes legais e tendo em vista o que consta do Processo n'I

201_966, notadamon1e ° Despacho n" 393812015 _. GEF().

LHAIGOJASPREV - da Gerência de GastA0 de Pessoas, Fofha de. Pagamento de

Inativos e Pensionistas da GOIASPREV, resotve retificar, mantidos seus demais

termos, a Portaria 0111.847, de 12 de agosto de 2015, publicada no Suplemento

do Diário OficIal 01122.141, de mesma data, apenas quanto à referência do cargo

em Que se deu a aposentadoria de DALVA REGINA BATISTA, para consideré-la

deferida no de Professor IV, por6m Refer6ncla "e-, do Quadro Permanente do

Magtst6rlo Público Estadual.

PubllqU04e_

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL.

emGoiânla,-1S de o~ 002015.

José Carlos Siqueira
Secretárlo

PORTARIA N° 2.610, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CML, F1O$lermos do

an. 1l1.,inciso li, do Decreto nll 8.070, de 30 de dezembro de 2013, ratificado pelo

de nll. 8.307, de 08 de janeiro de 2015, e tendo em vista o que consta do

Prooesso rP 201500006013995, notadamente do Parecer "PN nll:00443412015,

aprovado pelo Oe~ho "AG- nll 00475812015, da Procutadoria-Geral do

Estado, resotve, com fundamento no art. Gi, incisos I a IV, de Emenda
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Goiânia, 21 de outubro de 2015.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

RUBENS BUEJo SA
Diretor Pa
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